
Indicação Nº 5173/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira 

Godoy, por intermédio da Secretaria competente, que 

oficie a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo – SABESP, sobre a necessidade de 

implantação de saneamento básico (esgoto) na Rua José 

Ribeiro da Silva, bairro Vila Dr. Cardoso.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria competente, que oficie a Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, sobre a necessidade de implantação de 

saneamento básico (esgoto) na Rua José Ribeiro da Silva, bairro Vila Dr. Cardoso, com o objetivo 

de promover a saúde pública e melhorar a qualidade de vida dos munícipes daquela região.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente proposição visa garantir à população da Vila Dr. Cardoso condições 

adequadas de saneamento básico, imprescindível para a saúde pública, o meio ambiente e o 

desenvolvimento urbano sustentável. A implantação do sistema de esgotamento sanitário na 
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Rua José Ribeiro da Silva é fundamental para prevenir doenças, preservar os recursos hídricos e 

proporcionar melhores condições de vida aos moradores daquela localidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NJ772PE33BP0R8WW, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NJ77-2PE3-3BP0-R8WW
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